
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LEI N9 S.5Í3/9S

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A FIRMAR CONVÉNIO COM 0 TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO
SUL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".

ARTIGO Í9

ARTIGO SÍ2

Pariá gr aí o

ARTIGO 32

SILVIO MIGUEL FOFQNKA,
P r e f e i t o M u n i c i p a 1 d e S a n fc o A n t o n í o d a
Patrulha, no uso das atribuições que
1 h e s a o c o n f e r i d a s p o r i... e i .

FAÇO SABER, que a Câmara
Muni c ipai aprovou e eu sanci on o a
seguint e Lei:

F i c a o S::' o d e r E >< e c u t i v o H u n :i. c i pai a u t o r i zad o a
CONVÉNIO com o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
GRANDE DO SUL, órgão cio Poder Judiciário
sediado em Porto Alegre, na rua Duque de Caxias

? i v m a v
DO RIO

Federal,
nS 35*.

0 Convénio
COLABORAÇÃO,
Eleitoral da

terá por objeto a "PRESTACSO DE MUTUA
da Prefeitura Municipal com o Cartório

46$ Zona Eleitoral, Comarca .

Único •••• A Prefeitura Municipal cederá, servidores ao
Juízo Eleitoral, dentro das necessidades, para
•F u n c i o n a m e n t o p e r m a n e n t e d o C a r t ó r i o E1 e i t ora',
devendo ser feita em comum acordo entre o Juiz
Eleitoral e o Prefeito Municipal ou seu
representante legal.

F i c: a t a m I:) é m o P o d e r E x e <::. u t i v o H u n :i. c i p a i , a u t o r i H a d o a
f i r m a r C 0 N V E N X 0 S c o m o T r i b u n ai R e g i o ri a 1 E1 e i t o r a 1 d o
R :l o G r" a n ci e d o S u 1 , e m a n o s d e ele i >;;: o e s , c o n f o r m e as
n e c e s s i d a d e s do C a r t ó r i o E l e i t o r a l , d e s t a C o m a r c a ,
quanto a cedência de viaturas, combustíveis, e pessoal
para atendimento dos serviços decorrentes de cada
eleição, b em c o mo p ar t :i. c i p ar c om a u x í 1 i o f i n an c e i r o ,
para cobertura de despesas de alimentação das pessoas
requisitadas e nomeadas para prestarem serviços na
pna Eleitoral, durante a eleição e apuração de votos,
mbém de, comum acordo entre o JUÍE Eleitoral e o
refeito/Municipal ou seu representante legal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

P ar á g r a f o U n i c o •••• 0 C o n v £ n i o p o d e r á prevê r a p o s s i b i 1 i d a d e de.
a t r a v é s d e d o a ç ã o , c e s s a o o u c o m o d a t o , c o 1 o c ar a
d i s p o s i ç a o d o C a r t d r i. o E leitor ai, e q u i p a m e n fc o s d o?
i n f or ÍÍÍát i c a , par a aten d i men t o d e ser viços
c a r t: o r á r i o s , c u j o t: í p o d e e q u i p a m e n to deve r á
constar no termo do Convénio e cie comum acordo
entre o Juiz Eleitoral e o Prefeito Municipal ou
seu representante legal.

ARTIGO 49. --

ARTIGO 59

Os orçamentos do Município conterão dotação para atender
as despesas de responsabilidade da Pr e-Peit uv :•,,
decorrentes da execução dos Convénios a serem firmados.
Par a o p resen t e exer cí c io, ser á abert o um Cred i t o
Especial.

Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em
vigor a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO HUNICIPAL, £8

Prefeito Mur

REGISTRE-SE COHUNIQUSE

B RIA N QJQ1!... D EJ M E D E18T0 S
S e c r e t f.r i o d e Ad m:i. n i s t r aç ao
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